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Procedimentos de afastamento de acordo com Portaria MEC 2.227 de 31/12/2019 e a Resolução COAD nº 10 de 29/01/2020 
Procedimento sintetizado. Em caso de dúvida o servidor deve consultar as portarias e resoluções pertinentes 
1. Afastamento por interesse da administração:  

 
Afastamento da sede no país ou no exterior para desenvolvimento de atividades diretamente relacionadas com as atividades docente de ensino, pesquisa, extensão e administrativas. 
Detalha-se, por hora, o procedimento para afastamento no país que é a situação mais corriqueira. 
 
1. Procedimentos para solicitação de afastamento no país por interesse da administração  

a. Abrir processo no SEI: Pessoal Afastamento no país  

b. Preencher e inserir no processo o documento: justificativa de afastamento da sede (Anexo) 

c. Inserir no processo os demais documento solicitados em função do tipo de afastamento por exemplo: Programação do evento/reunião, Convite para participação no evento/reunião/banca, ou documento correspondente. No caso de atividade de extensão anexar o referido projeto demonstrando que o docente é parte da equipe. 

d. Inclusão dos dados da viagem no SCDP (por enquanto será feito pela secretária), aprovação da chefia imediata e encaminhamento para o CCET. 

 
Importante: Por sede entende-se a cidade de São Carlos. Portanto, para participação de atividades na cidade, por exemplo banca na USP, esse procedimento não é necessário. Sendo uma boa prática a comunicação a chefia/secretária. 
 
2. Afastamento por interesse particular:  

 
São aqueles não relacionadas com as atividades docente de ensino, pesquisa, extensão e administrativas. Para os casos de Afastamentos para assuntos particulares: Estas portarias/resoluções não se aplicam. Afastamentos para tratamento de saúde, por exemplo, tem suas regras própria devendo ser consultada a PROGPE.  
NOTA: Existem, na universidade, defensores da seguinte tese: Como os docentes são DE e, teoricamente, sua carga horária semanal pode ser exercida dentro do horário de expediente da UFSCar que é das 7h00 às 22h00 o docente não precisaria solicitar afastamentos de curta duração (um período do dia). Por exemplo para uma consulta média em Ribeirão Preto. No entanto, recomenda-se ao menos comunicar a chefia e sempre que possível ter em guarda comprovações desses afastamentos. 
 
 
 
ANEXO 
FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO DO PAÍS - MISSÃO OFICIAL 
	 

	Prazo limite para a entrega da solicitação:30 dias antes do início da missão. Sem ônus esse prazo pode ser menor mais não superior a 10 dias. 

	1. Identificação 

	1.1 Nome: @nome_interessado_maiusculas@ 

	1.2 Cargo/Função: 

	1.3 Instituição: 

	2. Data da realização do evento 

	2.1 Período: de  a  de  2019 
2.2 Período com trânsito incluso: de  a  de  2019 
2.3 Cidade(s): País(es): 

	3. Natureza do Afastamento 

	3.1 ( ) com ônus ( ) com ônus limitado ( ) sem ônus 
3.2 Órgão financiador: 

	4. Dados da Viagem 

	4.1 Valor da Passagem*: R$ 
Classe: 
Trecho: 

	*É necessário anexar cópia da reserva de passagem aérea a ser utilizada se for o caso 

	4.2 Nº de Diárias:  
Valor Unitário da Diária: US$ 

	4.3 Valor total da bolsa(apenas para servidores que participarão de cursos stricto sensu): US$ 
Correspondente a: 
( ) Mensalidade 
( ) Auxílio alimentação 
( ) Seguro Saúde 
( ) Taxas Escolares 

	5. Justificativa para participação na missão 
 
 

	5.1 Objetivo da Viagem: 
 
 

	5.2 Resultados esperados e impacto da viagem nos programas, projetos ou ações em andamento no MEC: 
 
 

	5.3 Prejuízos para o MEC da não participação do servidor no referido evento: 
 
 

	6. Proponente;  

	Identificação: 
Data: 


 
